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PR03ET0 DE LEI NS 082/88,

CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA CACHOE^
RENSE -

Arto 16 - Fica concedido o título de "Cidadão Cachoeirense" ao
SR'i TERCÍLIG BAHIENSE DA FONSECA.

Art, 2S « Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 30 de maio de 19B^
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JUSTlFlCATlUAi

TERCÍLIO BAHIENSE DA FONSECA, natural da Independên

cia, Municípiode Itaparoirim, nesta Estado, nascido-em 24 de a
bril de 1941, filho de Sebastião Bahiense Castelo e Laudelina*
Leoeádia da Fonseca, comerciante, residente em nossa cidade,ja

por aproximadamente 25 anos, casado com D. Maria Nilza Pares-®
qui da Fonseca, possue apenas um filho^ E socio^roprietario ®
da Firma RAVECAL.
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